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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 22/2015



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar público, de acordo com os Anexos abaixo elencados, os munícipes cadastrados no Programa Nossa Casa e que foram escolhidos, conforme sorteio eletrônico realizado em 16/05/2015, para concorrer ao atendimento nos Programas Habitacionais “Viver Melhor” e Altos do Ipanema II”:
- Anexo 01: Candidatos titulares com deficiência ou que possuam na família pessoas com deficiência do Programa Habitacional “Viver Melhor”.
- Anexo 02: Candidatos reservas com deficiência ou que possuam na família pessoas com deficiência do Programa Habitacional “Viver Melhor” (reserva 1 e reserva 2, conforme Resolução Sehab 16/2015).
- Anexo 03: Candidatos titulares idosos do Programa Habitacional “Viver Melhor”.
-Anexo 04: Candidatos reservas idosos do Programa Habitacional “Viver Melhor” (reserva 1 e reserva 2, conforme Resolução Sehab 16/2015).
- Anexo 05: Candidatos titulares do GRUPO I do Programa Habitacional “Viver Melhor”.
- Anexo 06: Candidatos titulares do GRUPO II do Programa Habitacional “Viver Melhor”.
- Anexo 07:  Candidatos reservas GERAL do Programa Habitacional “Viver Melhor” (reserva 1 e reserva 2, conforme Resolução Sehab 16/2015).
- Anexo 08: Candidatos titulares com deficiência ou que possuam na família pessoas com deficiência do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II”.
- Anexo 09: Candidatos reservas com deficiência ou que possuam na família pessoas com deficiência do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II” (reserva 1 e reserva 2, conforme Resolução Sehab 16/2015).
- Anexo 10: Candidatos titulares idosos do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II”.
- Anexo 11: Candidatos reservas idosos do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II” (reserva 1 e reserva 2, conforme Resolução Sehab 16/2015).
- Anexo 12: Candidatos titulares do GRUPO I do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II”.
- Anexo 13: Candidatos titulares do GRUPO II do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II”.
- Anexo 14: Candidatos reservas GERAL do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II” (reserva 1 e reserva 2, conforme Resolução Sehab 16/2015).
Art. 2º Na edição do Jornal do Município do dia 26/06/2015 será publicado o dia, a hora e o local em que os sorteados como candidatos titulares do Programa Habitacional “Viver Melhor” deverão comparecer para a entrega dos documentos:

a) comprobatórios das declarações contidas no cadastro Nossa Casa, conforme artigo 2º, do Anexo 01 da Resolução Sehab 09/2015;

b)  comprobatórios dos critérios de elegibilidade, conforme Decreto Municipal nº 21.701 de 11 de março de 2015;
c) exigidos para o preenchimento do Cadastro Único;
d) exigidos a serem apresentados para o órgão financiador (banco Caixa Econômica);
§ 1º O Anexo 15, desta Resolução, traz a lista de documentos a ser apresentado.
§ 2º Diante da não apresentação dos documentos no dia, a hora e o local que será publicado no jornal do Município do dia 26/06/2015, os sorteados como candidatos titulares do Programa Habitacional “Viver Melhor” serão excluídos do processo de atendimento no Programa Habitacional “Viver Melhor”.
§ 3º A convocação dos candidatos reservas do Programa Habitacional “Viver Melhor” será feita diante a não possibilidade de atendimento dos candidatos titulares do Programa Habitacional “Viver Melhor” e as necessárias convocações dos candidatos reservas do Programa Habitacional “Viver Melhor” serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba que é publicado toda sexta-feira,  e do site  (www.sorocaba.sp.gov.br), sendo de inteira responsabilidade dos interessados manter-se informados.
Art. 3º Os  candidatos titulares do Programa Habitacional “Altos  do Ipanema II” deverão aguardar a edição do Jornal do Município do dia 31/07/2015 em será publicado o dia, a hora e o local em que os candidatos titulares do Programa Habitacional “Altos  do Ipanema II”  deverão comparecer para a entrega da lista dos documentos contida no Anexo 15 desta Resolução. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.so.gov.br.
Sorocaba, 22 de Maio de 2015

Júlia Galvão Andersson 
Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
